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PORTARIA N.° 24/2022 

REVOGA TODOS OS TERMOS DA 
PORTARIA QUE ESPECIFICA. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e; 

RESOLVE: 

Art.  10. Revoga todos os termos da Portaria 586/2021, que designou a 
servidora municipal Sra. Eliana Aparecida Giolo, ocupante do cargo de Encarregada de 
Célula de Vigilância Sanitária, para além de suas atribuições normais, responder pela 
coordenação administrativa da Vigilância Sanitária.  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art.  30. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
12 de janeiro de 2022. 

• 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 
PUBLICADA  NS  S TE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM 

SAMUEL D RVALHO  
Secretário M  de Administração e Finanças 
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